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Protagonismo  
do Sindilub

A ExpoPostos & Conveniência,  
realizada no final de julho, em São 
Paulo, foi um marco no mercado de 
lubrificantes, com o Sindilub dando 
início ao movimento “Juntos pela 
qualidade”, contra a produção e co-
mercialização de óleos lubrifican-
tes clandestinos.

Durante o evento, organizamos o 
painel “Consequências do merca-
do paralelo de lubrificantes”, um dos 
mais concorridos da programação 
do espaço “Arena do Conhecimento”.

Participaram do debate Valeria 
Lima, diretora de Downstream do 
IBP – Instituto Brasileiro do Petróleo 
e Gás; Francisco Nelson Castro Ne-
ves, superintendente de Fiscalização 
de Abastecimento da ANP; Pedro 
Nelson Belmiro, consultor e diretor 
da Lubes em Foco; Irineu Galeski Jr., 
advogado do Simepetro; e o advoga-
do especialista em direito do consu-
midor Leonardo Drumond Gruppi. 
A mediação foi do jornalista e dire-

tor de relações institucionais do Sin-
dilub, Thiago Castilha.

Quem não teve a oportunidade de 
participar da ExpoPostos & Conve-
niência, pode conferir trechos com 
os principais momentos do encontro 
nas nossas redes sociais.

Posso afirmar que foi um momento 
de protagonismo do nosso sindicato, 
promovendo o debate sobre um dos 
principais problemas que enfrenta-
mos atualmente no mercado de lu-
brificantes brasileiro: a pirataria. 

Para dar continuidade à campanha 
“Juntos pela qualidade”, prepara-
mos esta edição especial da Sindilub 
Press, com novos depoimentos dos 
convidados que estiveram conosco 
no evento e ainda outros especialis-
tas e representantes de entidades.

Simultaneamente, estamos acompa-
nhando e divulgando nas redes so-
ciais do Sindilub as ações de fiscali-
zação da ANP, que vem realizando 
apreensões de lubrificantes sem re-
gistro ou com outras irregularida-
des em todo o país. Trata-se de uma 
relevante iniciativa para que os pro-

dutos irregulares sejam retirados do 
mercado e que sejam encaminhadas 
investigações para que os responsá-
veis sejam punidos.

Boa leitura e bons negócios,

#JuntosPelaQualidade!
 

Victor Capelo
Presidente do Sindilub
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De uns tempos para cá, o sistema 
político brasileiro tornou-se com-
pletamente disfuncional. Não 
que ele funcionasse às mil mara-
vilhas antes, mas o que era ruim 
ficou péssimo. O problema não 
é exclusividade brasileira. Mes-
mo países onde o sistema políti-
co funcionava bem vivem hoje o 
mesmo problema.

Migramos para o mundo onli-
ne e para redes sociais que fun-
cionam como caixas de resso-
nância de pessoas com opiniões 
parecidas com as nossas. Escuta-
mos e lemos quem pensa como 
nós e concluímos que quase to-
dos pensam assim, exatamente 
da mesma forma que grupos que 
pensam exatamente o oposto de 
nós concluem que quase todos 
pensam como eles.

Políticos carismáticos manipu-
lam, inflamam e exacerbam es-
tas percepções para se blindarem 
das consequências de qualquer 
escândalo que lhes envolva que 
venha à tona. Suas respectivas 
tribos são convencidas de que 
qualquer evidência contra eles só 
pode ser manipulação de oposi-
tores, da mídia ou da Justiça.

UMA REFORMA 
ELEITORAL 
PARA SALVAR  
A POLÍTICA  
NO BRASIL

ARTIGO
POR RICARDO AMORIM

RICARDO AMORIM
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E assim, acabamos com uma 
sociedade ultrapolarizada, 
com presidentes, governado-
res e prefeitos reféns do legis-
lativo, com uma incapacidade 
de avançar reformas impor-
tantes para modernizar o país 
e tornar os brasileiros mais 
prósperos, com uma Justi-
ça politizada e intervencionis-
ta e com grupos de mídia par-
ciais que denigrem a imagem 
de toda a mídia.

Uma reforma eleitoral poderia 
ajudar a reverter este quadro, 
que ainda é agravado pelo sis-
tema de eleições em dois tur-
nos, que reforça a polarização e 
posiciona, já no início do man-
dato, uma grande parte do elei-
torado e do legislativo contra 
quem acabou de eleger-se.

Minha proposta: acabamos com 
o 2º turno e para cada cargo 
majoritário, cada eleitor teria 
direito a dois votos, um positivo 
para o seu candidato preferi-
do e outro negativo para quem 
ele não quer, de jeito nenhum, 
que seja eleito. O eleito seria o 
candidato com a soma de votos 
mais positiva.

Esse sistema forçaria os políti-
cos a não apenas buscar aten-
der os anseios de um determi-
nado eleitorado, mas também 
a não alienar completamente 
outra parte do eleitorado, fa-
vorecendo políticos que nos 
unam e não os que nos colocam 
uns contra outros. Isso ajuda-
ria muito também a melhorar 
a governabilidade de eventuais 
eleitos, o que os tornaria me-
nos cooptáveis por interesses 
escusos de partes do legislati-
vo, como acontece há tempos 
no Brasil.

Para evitar que o sistema fosse 
manipulado com o lançamento 
de candidaturas absurdas à es-
querda ou à direita apenas para 
atrair votos negativos, poderia 
ser incluída uma barreira mínima 
de representação no legislativo 
para que os partidos pudessem 
lançar candidatos aos cargos 
majoritários, o que aliás também 
ajudaria a garantir a governabili-
dade dos futuros eleitos.

Ricardo Amorim, economis-
ta mais influente do Brasil se-
gundo a Forbes e Influenciador  
nº 1 no LinkedIn. 
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MERCADO
Por Renato Vaisbih

O mercado brasileiro de lubrifican-
tes teve uma demonstração de for-
ça e resiliência no ano de 2021, su-
perando as expectativas e previsões 
para um ano tão atípico. Mesmo 
com os impactos da pandemia de 
Covid-19, demonstrou uma alta ca-
pacidade logística e de distribuição, 
bem como de crescimento da ma-
turidade comercial e tecnológica. 

Nesse cenário de demanda cres-
cente nasceu a empresa Motorlub 
Lubrificantes Automotivos, em Ri-
beirão Pires (SP), rapidamente reco-
nhecida pela excelência dos produ-
tos e o respeito ao meio ambiente e 
à sociedade, inclusive com a certi-
ficação ISO 9001, que reconhece o 
cumprimento de requisitos adequa-
dos nos processos padrões para o 
seu sistema de gestão e qualidade. 

A empresa oferece ao mercado de 
lubrificantes, óleos lubrificantes 
automotivos, para a linha pesada, 
linha leve, óleos de transmissão e 

MOTORLUB CHEGA AO MERCADO 
COM FOCO NA QUALIDADE
Fabricante de Ribeirão Pires oferece linha automotiva para veículos pesados e leves, 
óleos de transmissão e câmbio, além de desenvolver produtos para a área industrial

câmbio, além de desenvolver pro-
dutos para a área industrial e produ-
tos para várias aplicações, de acordo 
com as necessidades dos clientes.

Com um Sistema de Gestão de 
Qualidade implementado, a Motor-
lub conta na sede de Ribeirão Pires 
com um laboratório próprio que é 
considerado peça-chave para as-
segurar a qualidade dos lubrifican-
tes e atender às exigências e con-
dições dos veículos aos quais os 
produtos são destinados. 

Dessa forma, o fabricante estabe-
leceu como missão “fornecer pro-
dutos e serviços de alta qualidade, 
atendendo sempre as necessida-
des dos nossos clientes, manten-
do nossas principais características 
e maior diferencial: o atendimen-
to técnico, agilidade, ética e o bem- 
estar de nossos colaboradores”.

PRODUTOS

A linha diesel da Motorlub é com-
posta por dois óleos: ML Truck HL 
API CH-4 SAE 15W40 e ML Truck 
HL API CI-4 SAE 15W40, ambos nas 

versões em bombona 20L, tambor 
200L e granel 5/10/15/30m3.

Os produtos são destinados a mo-
tores diesel e desenvolvidos com 
óleos básicos altamente refinados 
e aditivos multifuncionais aprova-
dos para garantir elevado desem-
penho e maiores intervalos dos pe-
ríodos de trocas. Para a linha leve, a 
Motorlub produz lubrificantes para 
veículos de passeio como motores 
movidos a gasolina, etanol e GNV 
semissintéticos (SAE 10W-30 e SAE 
10W-40) e sintéticos (SAE 5W-30 
e SAE 5W-40). Também são fabri-
cados produtos minerais para car-
ros movidos a gasolina e etanol 
(SAE 20W-50) e para motocicletas 
4 tempos (SAE 20W-50).

A linha de transmissão ML GEAR 
conta com óleos para engrenagens 
automotivas nas especificações 
SAE 80W-90 e SAE 85W-140, for-
mulados com básicos parafínicos e 
aditivos de extrema pressão, desti-
nados a oferecer superior proteção 
aos componentes do sistema, so-
bretudo nas áreas onde estão loca-
lizadas grandes cargas de choque e 
pressões elevadas. 
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NÃO COMPRE 
(E NÃO VENDA) 
GATO POR LEBRE

#JuntosPelaQualidade
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CAPA
Por Renato Vaisbih

O Sindilub deu início a uma im-
portante campanha contra a 
produção e comercialização de 
óleos lubrificantes clandestinos 
durante a Expopostos & Conve-
niência, realizada no final de ju-
lho, em São Paulo.

Na ocasião, o espaço Arena do 
Conhecimento ficou lotado para 
o painel “Consequências do mer-
cado paralelo de lubrificantes”, 
com o lançamento do movi-
mento “Juntos pela qualidade”.  
Nas redes sociais do Sindilub, 
é possível conferir vídeos das 
apresentações.

A mediação do debate foi do di-
retor de Comunicação e Relações 
Institucionais do Sindilub, Thia-
go Castilha. Para ele, “o nome 
da campanha é muito oportuno, 
porque reuniu diversos agentes 
do setor, demonstrando o com-
prometimento de todos”.

Com o objetivo de unir forças para 
combater a pirataria no mercado 
de lubrificantes e dar continuida-
de ao movimento, a revista Sin-
dilub Press apresenta relevantes 
depoimentos sobre o tema. 

Confira!

SINDILUB LIDERA 
CAMPANHA CONTRA 

O MERCADO 
PARALELO NO PAÍS

Movimento lançado na Expopostos  
& Conveniência tem o apoio de diversas entidades 

e busca unir forças para combater a pirataria 

#JuntosPelaQualidade
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#JuntosPelaQualidade

Pela melhoria no ambiente 
de negócios e contra a 
pirataria no mercado 
brasileiro de lubrificantes

O Sindilub assumiu a liderança do 
combate aos produtores clan-
destinos de lubrificantes, com o 
lançamento do movimento “Jun-
tos pela qualidade”. O presidente 
da entidade, Victor Capelo, expli-
ca que a pirataria se tornou tema 
prioritário, uma vez que já chega 
a 10% de todo o volume de lubri-
ficantes no Brasil, causando pre-
juízos em toda a cadeia produtiva 
e aos consumidores. 

Os revendedores atacadistas, re-
presentados pelo Sindilub, exer-
cem papel relevante na cadeia 
nacional de abastecimento, fa-
zendo com que produtos de qua-
lidade e tecnologia cheguem a 
todas as regiões do Brasil, de 
norte a sul e de leste a oeste. 

Para que isso seja possível, os 
empresários do setor fazem in-
vestimentos pesados, por exem-
plo, em logística, capacitação de 
profissionais e equipamentos, 

sindilub@sindilub.org.br 

sindilub.org.br

instagram.com/sindilub
 

facebook.com/sindilub

linkedin.com/company/sindilub

Junte-se ao

além de participar ativamente do 
diálogo com outros agentes do 
setor e representantes do gover-
no, como demonstra a conversa 
com Capelo. 

Sindilub Press: Presidente, nesta 
edição especial da Sindilub Press 
temos como objetivo discutir o 
combate à produção clandestina 
de lubrificantes e produtos sem 
registro. Você pode comentar  
de que forma isso vem atingin-
do o setor?

Victor Capelo: Nosso mercado 
tem cerca de 1,3 bilhão de litros 
e vem sendo afetado pela produ-
ção clandestina de lubrificantes, 
que representa cerca de 10% do 
total. Esse volume vem crescendo 
de forma preocupante, causando 
prejuízos em toda a cadeia pro-
dutiva e aos consumidores. É im-
possível concorrer com empresas 
que, além de sonegar os impos-
tos, comercializam produtos sem 

nenhuma especificação e sem 
aditivos. O Sindilub tem traba-
lhado para melhorar o ambiente 
de negócios e colocou como prio-
ridade em sua agenda o comba-
te aos produtores clandestinos 
de lubrificantes, criando o movi-
mento “Juntos pela qualidade”, 
envolvendo a ANP e várias enti-
dades do setor.

Sindilub Press: Quais os princi-
pais objetivos deste movimento 
“Juntos pela qualidade”?

Victor Capelo: O debate e a dis-
cussão desse grupo envolvem 
identificar as principais causas e 
motivações deste tipo de comér-
cio e como as empresas irregu-
lares conseguem atuar. Estamos 
desenvolvendo as ações para o 
combate do comércio ilegal.

Sindilub Press: Você pode fazer 
um balanço desde que o movi-
mento foi criado, os progressos 
e as expectativas?

Victor Capelo: Considerando o 
curto espaço de tempo desde 
que iniciamos a campanha,  
temos um saldo muito positi-
vo. A ANP tem feito uma fisca-
lização intensa, tanto em pro-
dutores como em revendedores,  
com apreensões de produtos e 
punições a esses empresários 
à margem da lei. Nossa expec-
tativa é intensificar as ações.  
Também convido os empresá-
rios a se associarem ao Sindilub, 
para ampliar os nossos esforços 
e melhorar nosso ambiente em-
presarial. 
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#JuntosPelaQualidade

Multas a atacadistas  
e varejistas podem chegar a  

R$ 5 milhões por irregularidades 
no mercado de lubrificantes

A responsabilidade de atacadis-
tas e varejistas de lubrificantes 
quanto à qualidade dos produtos 
comercializados é destaque na 
entrevista de Francisco Nelson 
Castro Neves, superintendente 
de Fiscalização do Abastecimen-
to da Agência Nacional do Petró-
leo, Gás Natural e Biocombustí-
veis (ANP).

Segundo ele, as multas podem 
variar de R$ 5 mil até R$ 5 milhões 
para casos de irregularidades e 
vícios de qualidade. Castro Neves 
ainda ressalta a importância do 
boletim do Programa de Monito-
ramento de Lubrificantes (ANP), 
documento público que relaciona 
os produtos que não devem ser 
comercializados por atacadistas 
e varejistas. 

Leia a seguir a íntegra da entre-
vista com o superintendente.

Sindilub Press: O boletim do 
PML de julho/2022 surpreendeu 
pela qualidade das informações. 
Deu visibilidade para produto-
res e produtos sem registro na 
ANP. Observando que todos apa-
recem com ‘endereço presumi-
do’, a ANP tentou localizar estes 
produtores, mas não conseguiu? 
Quais são as fontes de informa-
ções para localizar esses produ-
tores clandestinos? Poderia ser 
através do atacadista ou varejis-
ta que comercializa os produtos?

Francisco Nelson Castro Neves: 
O PML é um instrumento impor-
tante de informação sobre a qua-
lidade dos lubrificantes comer-
cializados do país. A fiscalização 
da ANP utiliza essas informa-
ções para a identificar e coibir ir-
regularidades no mercado. Os 
atacadistas e varejistas que co-
mercializam lubrificantes têm 
responsabilidades quanto à qua-
lidade dos produtos comerciali-
zados. Em caso de irregularida-
des em lubrificantes encontrados 
nesses agentes econômicos, as in-
formações quanto à origem dos 
produtos são valiosas e utiliza-

das no trabalho de planejamen-
to da fiscalização da ANP, com a 
natural reserva da informação, 
própria desse tipo de trabalho.

Sindilub Press: Quais as penali-
dades para o revendedor que co-
mercializa óleos lubrificantes 
dos produtores não registrados 
na ANP?

Francisco Nelson Castro Neves: 
As penalidades aplicadas nos 
agentes econômicos que come-
tem irregularidades no mercado 
de lubrificantes e combustíveis 
são fundamentadas na Lei de Pe-
nalidades, n° 9.847/99, e incluem 
punições de natureza pecuniária, 
com multas de R$ 5 mil a R$ 5 mi-
lhões, e também de suspensão de 
direitos, com suspensão perió-
dica das atividades e mesmo re-
vogação definitiva, com impedi-
mento dos sócios de atuarem no 

mercado por cinco anos. As pena-
lidades pecuniárias por vício de 
qualidade dos lubrificantes va-
riam de R$ 20 mil a R$ 5 milhões.  
 
Sindilub Press: Quais são as pre-
cauções que o comerciante ata-
cadista ou varejista deve tomar 
para não comprar de produtores 
clandestinos?

Francisco Nelson Castro Neves: 
O comerciante atacadista ou va-
rejista deve conhecer os produ-
tos que comercializa, as regras 
para o exercício das atividades 
e as fontes oficiais de informa-
ções que indicam a regularida-
de dos parceiros comerciais e dos 
produtos regulares e adequados 
para a comercialização. A pági-
na da ANP publica informações 
atualizadas e relevantes para os 
agentes econômicos que atuam 
no mercado. 
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www.petrol.com.br

petrollubrificantes

petrollubrificantes

+55 16 2111-9500

Pelos caminhos da vida, 
sempre com você.

LINHA XISTO SUPREMO
Homologado na Volkswagen, atende a norma 508 88/ 509 99

MOTOR OIL
SINCE 1967
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#JuntosPelaQualidade

Venda de óleo sem aditivo ou 
com aditivação insuficiente 
também pode ser punida

O advogado Irineu Galeski Jr., que 
representa o Simepetro - Associa-
ção dos Produtores e Importadores 
de Lubrificantes - verifica a possi-
bilidade de sanções aos varejistas 
e atacadistas que comercializam 
lubrificantes sem aditivos ou com 
aditivação insuficiente. 

O boletim do Programa de Moni-
toramento de Lubrificantes, divul-
gado periodicamente pela Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis (ANP), apresenta 
a relação de produtos “não confor-
mes” nessas condições, inclusive 
listados por nome dos fabricantes 
e a marca comercial.

A agência ainda publica o alerta de 
que esses lubrificantes não devem 
ser comercializados e ocasionam o 
fenômeno da sublubrificação. De 
acordo com o documento da ANP, “a 
sublubrificação dos motores auto-
motivos ocorre quando são utiliza-
dos óleos lubrificantes de baixa qua-
lidade em condições mais severas 
de compressão, temperatura e rota-
ção, de maneira a não satisfazer às 
exigências dos novos motores. A su-
blubrificação de um motor diminui 
sua vida útil, podendo, em alguns ca-
sos, causar sérios danos aos equipa-
mentos, acarretando grande prejuízo 
econômico ao consumidor. 

Confira a entrevista com o dr. Irineu 
Galeski Jr.

Sindilub Press: No painel organizado 
pelo Sindilub na ExpoPostos & Con-
veniência, também abordamos sobre 
produtos não conformes, sem aditi-
vos ou insuficiência de aditivo. Em 
qual situação o comerciante varejis-
ta e atacadista pode ter seu estoque 
apreendido? Além disso o comer-
ciante pode responder por crime? 

Irineu Galeski Jr.: Com base no que 
comentei no painel, verifico a possi-
bilidade de aplicação de sanções ju-
rídicas aos varejistas e atacadistas 
de duas ordens: administrativas e ju-
diciais, de cunho cível e criminal. Do 
ponto de vista administrativo, enten-
do que, além de Procons (em defesa 

dos consumidores) e órgãos ambien-
tais estaduais (porque o produto com 
vício de aditivação polui mais), a ANP 
pode fazer a apreensão de produtos 
considerados impróprios diretamen-
te no varejista e atacadista com base 
no artigo 2º, inciso II, da Lei Federal 
nº 9847/99. E entendo isso, embora 
varejistas e distribuidores não sejam 
diretamente regulados pela ANP, 
porque o artigo 18 dessa mesma lei 
diz que fornecedores de derivados de 
petróleo respondem solidariamente 
pelos vícios de qualidade dos produ-
tos que os tornem impróprios ou ina-
dequados ao consumo. No sentido 
técnico, a expressão “solidariedade”, 
em Direito, significa de forma con-
junta, sem discussão sobre respon-
sabilidade individual entre aque-
les que a lei considera solidários na 
obrigação de ressarcir alguém. Por-
tanto, não pode o varejista ou distri-
buidor alegar que a culpa é do pro-
dutor, porque a lei o obriga de forma 
solidária com quem produziu pro-
duto viciado. Do ponto de vista ju-
dicial, considerando o âmbito cível, 
ou seja, quando se discute em ação 
judicial algum prejuízo financeiro, 
há responsabilidade do varejista e 
do atacadista perante o consumidor 
que o acionar judicialmente, porque 
o Código de Defesa do Consumidor 
prevê no artigo 18 que os fornecedo-
res de produtos respondam também 
solidariamente pelos vícios de qua-
lidade. Aí, vemos novamente a lei 
usando o conceito de responsabili-
dade solidária. E não acaba por aí: 
a Lei Federal 8176/91, prevê no arti-
go 1º, inciso I, que é crime revender 
derivados de petróleo em desacordo 
com as normas estabelecidas, o que 
gera detenção de um a cinco anos. 
Portanto, a meu ver, há diversos 
dispositivos legais que responsabi-
lizam os varejistas e atacadistas em 
vários campos do Direito.

Sindilub Press:  A questão que 
vem crescendo de forma expo-
nencial e que mais nos preocupa 
é, sem dúvida, sobre os produto-
res clandestinos, sem autoriza-
ção da ANP para fabricar lubri-
ficantes. A situação é ainda mais 
grave para o comerciante?

Irineu Galeski Jr.: Nos casos aci-
ma, é importante destacar que 
há, de fato, uma discussão sobre 
o quanto era possível o varejista e 
atacadista saber ou conhecer que 
o produto adquirido para revenda 
era próprio ou não para o consumo. 
Entretanto, quando o revendedor 
adquire produtos de empresas que 
apareçam com frequência no PML, 
que é um relatório público e de fácil 
acesso no site da ANP, ou, mais gra-
ve, de empresas que não sejam au-
torizadas pela ANP (o que também 
pode e deve ser confirmado pelo va-
rejista e atacadista no site da ANP), 
aí não há desculpa, não há como de-
fender que o revendedor assumiu 
o risco consciente de ser coniven-
te com essa situação. Gostaria de 
destacar que o Simepetro está tra-
balhando fortemente no combate a 
esse tipo de comercialização e, cla-
ro, os agentes do mercado e os ór-
gãos reguladores são fundamen-
tais para que o objetivo de eliminar 
a clandestinidade seja atingido.  
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Volume de 
lubrificantes 
clandestinos 
chega a 10% 

do total 
comercializado 

no mundo

A consultoria The Kline Group pu-
blicou recentemente um levan-
tamento sobre o comércio de 
lubrificantes em mais de 70 pa-
íses, com o alarmante resulta-
do de que aproximadamente 10% 
do volume global do mercado é 
de produtos “não conformes” ou 
“falsificados”.

Sérgio Rebêlo, diretor da Factor- 
Kline, empresa associada à Kline 
na América do Sul, explica como 
são classificados os tipos de frau-
des, detalha o levantamento e 
comenta sobre a venda de lubri-
ficantes via e-commerce.

Sindilub Press: Os fabricantes  
que comercializam produtos 
sem procedência e fora das nor-
mas exigidas pelos órgãos com-
petentes, são considerados em-
presas clandestinas?

Sérgio Rebêlo: São três os prin-
cipais tipos de fraudes que acome-
tem o mundo dos (maus) fabricantes 
de lubrificantes: fraudes de nature-
za tributária e fiscal; fraudes que en-
volvem a fabricação de lubrificantes 

com óleos básicos diferentes do es-
pecificado, sem aditivação e/ou com 
aditivação inferior àquela determi-
nada; e as falsificações de produtos 
ou marcas conhecidos (que em ge-
ral estão combinadas com outros ti-
pos de fraudes). Não necessariamen-
te empresas que praticam as fraudes 
de naturezas tributárias, fiscais e de 
não conformidade são “clandesti-
nas”, mas certamente atuam à mar-
gem da lei e trazem danos para a 
sociedade como um todo e, especial-
mente, para os consumidores. Por 
outro lado, obviamente que empre-
sas ou grupos que atuam com produ-
tos falsificados são “clandestinas”.

Sindilub Press: A Kline recente-
mente publicou que a pirataria 
representa 10% do volume mun-
dial do mercado de lubrificantes. 
Evidentemente há um peso dife-
rente para cada continente. Por 
exemplo, em países desenvol-
vidos, no continente europeu, 
esse percentual deve ser menor. 
Já em países em desenvolvimen-
to, o percentual deve ser maior. 
Existe algum detalhe da região 
do Brasil ou da América do Sul? 

Sérgio Rebêlo: A Kline é uma em-
presa de consultoria e inteligência 
de mercado que acompanha e ma-
peia o mercado de lubrificantes em 
mais de 70 países do mundo. Re-
centemente, nossa área de pes-
quisa apresentou um levantamen-
to que estimava que cerca de 10% 
do volume total de lubrificantes co-
mercializados globalmente eram 
“não conformes“ ou “falsificados“. 
Esse percentual obviamente varia 
por região geográfica, sendo maior 
na Ásia, África, América Central e 
América do Sul.
 
Sindilub Press: O comércio ele-
trônico também vende lubrifi-
cantes aos consumidores. É ver-
dade que esse tipo de comércio 
oferece um ambiente vulnerável 
à ação de infratores? Por quê? 

Sérgio Rebêlo: O comércio eletrô-
nico pode eventualmente ser ina-
dequadamente utilizado por frau-
dadores ofertando produtos de 
marcas conhecidas (falsificações) 
por preços muito menores do que os 
reais, eventualmente levando preju-
ízo aos consumidores e varejistas. 
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Tudo o que aprendemos em alta competição 
aplicamos aos nossos produtos

Produtos de vanguarda em proteção e eficiência 
para o cuidado e duração do motor
Homologados pelos principais fabricantes

A tecnologia mais avançada 
testada em alta competição

Lubrificantes 
Repsol Elite

www.repsol.com.br
Para mais informações contate:
sac.rlesa@repsol.com
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Código de Defesa 
do Consumidor 
também prevê 
punições a quem 
vende lubrificantes 
com vícios de 
qualidade

As irregularidades relacionadas 
à qualidade e quantidade de óle-
os lubrificantes que causam pre-
juízos aos consumidores também 
são responsabilidades dos reven-
dedores varejistas e atacadistas.

O advogado Leonardo Drumond 
Gruppi, sócio do escritório Dru-
mond Advogados e especialista em 
Direito do Consumidor, esclarece 
a seguir aspectos relacionados ao 
que está disposto no Código de De-
fesa do Consumidor (CDC).

Sindilub Press: Como deve agir 
para evitar problemas o co-
merciante de lubrificantes que 
compra com frequência de um 
produtor regulado pela ANP e, 
posteriormente, verifica que seu 
produto consta na publicação do 
Boletim do Programa de Monito-
ramento de Lubrificantes (PML) 
com vício de qualidade?

Leonardo Drumond Gruppi: Em 
primeiro lugar, sugiro que o co-
merciante entre em contato com 
o produtor e peça a substitui-
ção gratuita e imediata dos lotes 
dos produtos indicados no PML, 
como tendo vício de qualidade. 
Caso o produtor se recuse a subs-

tituir os produtos, o comercian-
te deverá descartá-los e adotar 
as medidas pertinentes para ser 
ressarcido e/ou indenizado pelo 
prejuízo. Na hipótese de o comer-
ciante já ter comercializado al-
gum produto com vício de quali-
dade, deverá notificar o produtor 
imediatamente e negociar o va-
lor e as formas pelas quais am-
bos entrarão em contato com o 
consumidor que adquiriu o pro-
duto defeituoso para substituir 
o lubrificante e verificar/anali-
sar se houve algum prejuízo ao 
consumidor decorrente da utili-
zação do lubrificante com defei-
to de qualidade. Nesse caso, de-
verão ressarcir o consumidor.

Sindilub Press: O fabricante cujo 
produto ou marca aparecem de 
forma recorrente nos relatórios 
da ANP apontados como produ-
tos inadequados para consumo 
pode responder por quais crimes?

Leonardo Drumond Gruppi: Além  
do que está disposto no Códi-
go Penal e leis especiais, o CDC 
estabelece nos artigos 61 a 80, 
aos crimes contra as relações de 
consumo, as seguintes condutas 
tipificadas: 

I - omitir dizeres ou sinais osten-
sivos sobre a nocividade ou pe-
riculosidade de produtos, nas 
embalagens, nos invólucros, re-
cipientes ou publicidade, 

II - deixar de comunicar à au-
toridade competente e aos con-
sumidores a nocividade ou pe-
riculosidade de produtos cujo 
conhecimento seja posterior à 
sua colocação no mercado, 

III - executar serviço de alto grau 
de periculosidade, contrarian-
do determinação de autoridade 
competente, 

IV - fazer afirmação falsa ou en-
ganosa, ou omitir informação re-
levante sobre a natureza, carac-
terística, qualidade, quantidade, 
segurança, desempenho, durabi-
lidade, preço ou garantia de produ-
tos ou serviços, 
V - fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser enga-
nosa ou abusiva, 

VI - fazer ou promover publicidade 
que sabe ou deveria saber ser capaz 
de induzir o consumidor a se com-
portar de forma prejudicial ou peri-
gosa a sua saúde ou segurança, 
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VII - deixar de organizar dados fá-
ticos, técnicos e científicos que dão 
base à publicidade, 

VIII - empregar, na reparação de 
produtos, peças ou componentes 
de reposição usados, sem autoriza-
ção do consumidor, 

IX - utilizar, na cobrança de dí-
vidas, de ameaça, coação, cons-
trangimento físico ou moral, afir-
mações falsas, incorretas ou 
enganosas ou de qualquer outro 
procedimento que exponha o con-
sumidor, injustificadamente, a ri-
dículo ou interfira com seu traba-
lho, descanso ou lazer, 

X - impedir ou dificultar o acesso do 
consumidor às informações que so-
bre ele constem em cadastros, ban-
co de dados, fichas e registro, 

XI - deixar de corrigir imedia-
tamente informação sobre con-
sumidor constante de cadastro, 
banco de dados, fichas ou regis-

tros que sabe ou deveria saber 
ser inexata, e 

XII - deixar de entregar ao consu-
midor o termo de garantia adequa-
damente preenchido e com especifi-
cação clara de seu conteúdo.

Sindilub Press: Além dos vícios de 
qualidade, existem vícios de quan-
tidade. Nesses casos, produtor e 
comerciante são enquadrados em 
quais penalidades?

Leonardo Drumond Gruppi: De 
acordo com o CDC, o produtor e o 
comerciante - bem como os demais 
integrantes da cadeia de consumo - 
podem sofrer sanções administra-
tivas e penais. O artigo 56 do CDC 
relaciona as sanções administrati-
vas,  sem prejuízo das de natureza 
civil, penal e das definidas em nor-
mas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produ-
to junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do 
produto; 

VI - suspensão de fornecimento  
de produtos ou serviço; 

VII - suspensão temporária de  
atividade; 

VIII - revogação de concessão ou 
permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabe-
lecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial,  
de estabelecimento, de obra ou  
de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropa-
ganda. 
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IBP ratifica parceria com Sindilub 
contra lubrificantes clandestinos

Diretora de Downstream do Ins-
tituto Brasileiro do Petróleo e 
Gás (IBP), Valéria Lima, desta-
ca o diálogo com o Ministério de 
Minas e Energia (MME) e como a 
pauta a respeito dos lubrificantes 
deve ser abordada junto ao Go-
verno Federal. 

Ela também ratifica o “compro-
misso de trabalhar em parceria 
com o Sindilub contra essas irre-
gularidades que trazem enormes 
prejuízos ao setor” e fala sobre a 
importância do trabalho coorde-
nado pelo Sindilub na campanha 
“Juntos pela qualidade”.

A seguir, a entrevista com Valé-
ria Lima.

Sindilub Press: A sra. tem defen-
dido junto ao MME o combate do 
combustível ilegal e sonegado-
res contumazes. No painel “Con-
sequências do mercado paralelo 
de lubrificantes”, na ExpoPostos 
& Conveniência, a sra. comentou 
que levaria ao conhecimento das 
autoridades sobre a produção 
clandestina de lubrificantes. En-
tendemos que os assuntos se as-
semelham. A sra. acha que pode-
mos iniciar um trabalho? 

Valéria Lima: O IBP tem como 
um de seus pilares estratégicos 
o combate ao mercado irregular 
de combustíveis e lubrificantes e 
o trabalho coordenado com o Sin-
dilub fortalece esta pauta. É im-
portante dar uma atenção espe-
cial aos lubrificantes, dado que 
suas características físico-quími-
cos e operacionais são distintas 
dos combustíveis. As iniciativas 
atuais coordenadas pelo MME, e 
da qual participamos, estão vol-
tadas para o combate ao devedor 
contumaz e ao furto e roubo de 

combustíveis, não especificamen-
te ao mercado paralelo - como a 
produção clandestina de lubri-
ficantes. Mas, é importante ra-
tificar o nosso compromisso de 
trabalhar em parceria com o Sin-
dilub contra essas irregularida-
des que trazem enormes prejuí-
zos ao setor. Vale ressaltar ainda 
que a tipificação desses ilícitos já 
consta no Código Penal brasilei-
ro, mesmo que de forma genérica.

Sindilub Press: E quais seriam as 
ações do IBP para combater os 
infratores?

Valéria Lima: Destacamos que 
atualmente existem projetos de 
lei específicos para devedor con-
tumaz e para roubo, furto e re-
ceptação de combustíveis, em 
adiantado processo de discussão 
no Congresso.  Com isso, é ne-
cessário iniciar um processo de 
defesa de interesse (advocacy) 
específico para o segmento de lu-
brificantes de forma mais estru-
turada, abordando as irregula-
ridades inerentes ao segmento, 
dando ênfase à produção clan-
destina de lubrificantes. Porém, 
paralelamente, o MME, no âmbi-
to da “Iniciativa Mercados de Mi-
nas e Energia”, vem trabalhando 
uma pauta mais ampla envolven-
do outros setores (energia elé-
trica), de forma a promover me-
lhorias no ambiente de negócios. 
Nesse sentido, a contribuição do 
IBP foi de englobar também a in-
dústria de lubrificantes, no pro-
jeto de lei em avaliação pelo 
MME que trata do roubo e furto 
de combustíveis, bem como a in-
clusão dos diferentes meios de 
transporte de produtos, além do 
modal dutoviário. Quanto à pro-
dução clandestina de lubrifican-
tes, a melhor ferramenta no mo-

mento é continuar denunciando 
esses ilícitos, seja por parte dos 
consumidores como dos agentes 
econômicos da cadeia produti-
va, em especial os comerciantes 
atacadistas e varejistas, sempre 
buscando agir de forma integra-
da com a ANP e os demais órgãos 
de fiscalização. Há também que 
se buscar estender as sanções de 
ordem criminal e econômica aos 
comerciantes e produtores que 
cometem irregularidades a fim 
de inibir novas infrações.

Sindilub Press: Quais poderiam 
ser os efeitos das ações?

Valéria Lima: Entendemos que 
estas propostas irão reforçar a 
aplicação do que já está previsto 
no Código Penal, tendo em vista 
que traz de forma mais específica 
a tipificação desses delitos, porém 
é muito importante que os órgãos 
de segurança pública estejam de-
vidamente aparelhados e engaja-
dos na fiscalização e combate às 
irregularidades. Além disso, seria 
importante um recrudescimento 
regulatório combinado com fis-
calização da ANP para fechar es-
tabelecimentos que produzem lu-
brificantes, sem autorização, de 
forma clandestina, cujos impac-
tos negativos são notáveis, tanto 
do ponto de vista concorrencial, 
quanto no que se refere aos aspec-
tos de segurança patrimonial e do 
meio ambiente. 
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Polícia continua atrás de 
responsáveis por operação 

clandestina na Zona 
Leste de São Paulo

O delegado Renato Topan, da 
Central Especializada de Repres-
são a Crimes e Ocorrências Di-
versas, da 8ª Delegacia Seccio-
nal (São Mateus) da Polícia Civil, 
afirma que ainda são feitas dili-
gências para encontrar os res-
ponsáveis pela operação clan-
destina de lubrificantes que 
teve 80 mil litros de lubrifican-
tes apreendidos em um galpão 
na Zona Leste de São Paulo, no 
dia 9 de novembro de 2021.

Sindilub Press: O sr. pode nos 
atualizar sobre este caso?

Delegado Renato Topan: De-
pois do resultado da perícia, o 
lubrificante foi retirado do imó-
vel que estava lacrado e transfe-
rido para outro local. Depois de 
terminar o inquérito policial, va-
mos esperar a definição do juiz 
para a destinação do material.

Sindilub Press: Se os responsá-
veis pela operação clandesti-
na tivessem sido identificados, 
qual seria a conduta? Seriam 
presos?

Delegado Renato Topan: Ainda 
estamos com diligências em an-
damento para tentar identificar 
o verdadeiro dono. Estamos com 
dificuldades para encontrar tes-
temunhas, o local é bem perigo-
so e as pessoas têm medo. 

Quer saber como se
preparar para alcançar os

melhores resultados em 2022?
O Ricardo Amorim pode te ajudar.

Acesse: www.ricamconsultoria.com.br
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Fabricantes 
defendem que 
revendedores 
façam crivo dos 
fornecedores e 
ANP acompanhe 
venda de básicos

Carlos Ristum, presidente do Si-
mepetro - Associação dos Pro-
dutores e Importadores de 
Lubrificantes – defende que re-
vendedores e atacadistas façam 
um crivo dos produtores irregu-
lares e que a ANP acompanhe o 
fornecimento de óleo básico para 
as empresas piratas.

Sindilub Press: Como podem ser 
identificadas as empresas clan-
destinas de óleos lubrificantes?

Carlos Ristum: São facilmen-
te identificadas, porque no nosso 
mercado são poucas as empresas 
produtoras e todos se conhecem, 
facilitando essa detecção. O que en-
tendemos que para nós é fácil, para 
o resto do mercado também seria. 
Porém, o que necessitamos é ter os 
outros atores do mercado, princi-

palmente os revendedores e ataca-
distas, fazendo o crivo dos produ-
tores irregulares e não comprando 
para venda aos consumidores.

Sindilub Press: Os fabricantes 
de lubrificantes realizam algu-
ma ação conjunta contra os pro-
dutores clandestinos que pro-
movem a concorrência desleal 
e prejudicam a imagem do setor 
por inteiro?

Carlos Ristum: Sempre os pro-
dutores estão conectados com o 
mercado, detectando os produtos 
irregulares e fazendo a comuni-
cação para o Simepetro, e o mes-
mo desenvolvendo ações para mi-
nimizar este impacto crítico no 
mercado nacional. O Simepetro 
já realizou diversas ações e de-
núncias à ANP e ao Ministério Pú-

blico para o bem de todo o merca-
do de lubrificantes.

Sindilub Press: Se há produtores 
de lubrificantes fora de especifi-
cações, existe também um mer-
cado que fornece matéria-prima 
(óleo básico) para essas empresas. 
O Simepetro não tem como acom-
panhar essa movimentação? 

Carlos Ristum: Sinceramente, 
este acompanhamento deve ser 
realizado pela agência regulado-
ra e também pelas empresas que 
comercializam as matérias-pri-
mas, com objetivo de pelo menos 
verificar se o produtor possui re-
gistro atualizado na ANP. São 
ações básicas para que o mer-
cado tenha uma estabilidade em 
seus processos sem ter os produ-
tos clandestinos. 

#JuntosPelaQualidade
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1º lugar – Lubrificantes e   
                       combustíveis: R$ 26 bilhões
2º lugar – Bebidas: R$ 18 bilhões
3º lugar – Perfumaria: R$ 16 bilhões
4º lugar – Defensivos  
                        agrícolas: R$ 15,5 bilhões
5º lugar – TV por assinatura:  
                        R$ 15 bilhões
6º lugar – Cigarros: R$ 14 bilhões

Setores mais prejudicados 
pela pirataria

Lubrificantes e 
combustíveis 
lideram 
prejuízos com 
falsificação 
no Brasil

As falsificações, o contrabando e 
a pirataria geram um prejuízo de 
aproximadamente R$ 290 bilhões 
anuais ao país, de acordo com a As-
sociação Brasileira de Combate à 
Falsificação (ABCF). Dentre 20 seg-
mentos analisados, o mercado de 
lubrificantes e combustíveis está 
à frente da lista pela primeira vez, 
com o montante de R$ 26 bilhões 
de prejuízos no período de janeiro 
de 2021 a janeiro de 2022. 

A ABCF foi criada há trinta anos e é 
uma entidade associativa, sem fins 

lucrativos e inscrita no Ministério da 
Justiça, que congrega empresas na-
cionais e multinacionais com o ob-
jetivo de auxiliar as autoridades no 
combate a fraudes, falsificações, 
contrabando, descaminho, concor-
rência desleal e sonegação fiscal.

Leia a entrevista com o diretor  
de comunicação da ABCF, Rodol-
pho Ramazzini.

Sindilub Press: A ABCF recebe de-
núncias da população em geral com 
relação a falsificações de produ-
tos. Ao chegar uma informação so-
bre óleos lubrificantes clandestinos, 
qual o encaminhamento que a ABCF 
dá ao caso?

Rodolpho Ramazzini: A primeira 
coisa que a gente faz é avisar a em-
presa titular da marca, a dona do 
produto, para verificar se tem in-
teresse em auxiliar no trabalho de 
apuração do caso. Depois, nossos 
agentes vão a campo para confir-
mar se as denúncias procedem. Se 
as denúncias forem confirmadas, 
são preparadas denúncias ou notí-
cias-crimes para protocolar nos ór-
gãos públicos com o intuito de coi-
bir a comercialização dos produtos, 
para que sejam feitas operações de 
busca e apreensão e responsabiliza-
ções criminais.

Sindilub Press: Recentemente, a 
ABCF divulgou a informação de o se-
tor de lubrificantes e combustíveis 
ser o mais prejudicado pela pirataria. 
O sr. pode explicar como foi realiza-
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do esse levantamento? O que, dentro 
desse percentual, corresponde a lu-
brificantes? E quais outros itens são 
falsificados?

Rodolpho Ramazzini: Se você qui-
sesse montar um carro só com peças 
falsificadas, do para-brisa às peças 
internas, seria possível. E ainda colo-
cava para rodar com combustível e 
lubrificantes falsificados. O setor au-
tomotivo é um dos mais prejudicados 
no país. No último estudo da ABCF a 
gente verificou que pela primeira vez 
o setor mais prejudicado foi o de com-
bustíveis e lubrificantes. Anterior-
mente, o setor de cigarros ficava sem-
pre à frente, mas isso mudou. É um 
problema que antigamente a gente 
mirava muito na sonegação, mas hoje 
em dia a adulteração vem tomando 
cada vez mais uma proporção maior. 
Para chegarmos à valoração dos pre-
juízos, nos baseamos em informações 
setoriais da indústria, do comércio e 
de arrecadação do governo. 
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Revendedor pode ser 
responsabilizado mesmo 

sem ter conhecimento 
do óleo pirata

A promotora Maria Cecilia Alfieri Na-
cle, coordenadora da área de direi-
tos do consumidor do Ministério Pú-
blico do Estado de São Paulo, afirma 
que distribuidores e revendedores de 
lubrificantes piratas podem ser res-
ponsabilizados e penalizados mesmo 
que não tenham conhecimento da 
situação irregular dos produtos.

Segundo ela, o Código de Defesa do 
Consumidor determina que “o for-
necedor de produtos ou serviços 
possui responsabilidade objetiva, 
ou seja, deve responder por preju-
ízos causados a terceiros indepen-
dentemente de culpa”.

Leia a seguir a entrevista com a 
promotora.

Sindilub Press: Cabe atuação por 
parte do Ministério Público em situ-
ações de óleos lubrificantes irregu-
lares colocados à venda no mercado?

Promotora Maria Cecilia Alfie-
ri Nacle: Sim. Conforme disposto 
no artigo 82 do Código de Defesa do 
Consumidor, a defesa dos direitos 
dos consumidores poderá ser exer-
cida em juízo, a título coletivo, pelo 
Ministério Público, sem prejuízo da 
atuação por meio de entidades civis 
de proteção ao consumidor, por en-
tes políticos ou mesmo por entidades 
e órgãos da Administração Pública, 
direta ou indireta, ainda que sem 
personalidade jurídica. O Ministério 
Público poderá investigar infrações 
às normas do Código de Defesa do 
Consumidor por meio da instaura-
ção de inquérito civil e ajuizamento 
de ação civil pública, sendo também 
possível a formalização de Termo 
de Ajustamento de Conduta com os 
fornecedores infratores. Vale ressal-
tar, ainda, que segundo o artigo 17 
da Lei nº 9.847/99, caso constatada 
a prática de infrações administrati-
vas, após a decisão definitiva profe-
rida no processo administrativo, a 
autoridade competente da Agência 
Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP) encaminha-
rá ao Ministério Público cópia inte-
gral dos autos para a apuração das 
responsabilidades civil e penal.

Sindilub Press: Em tais situações, 
é cabível a responsabilização tan-
to dos produtores como também 
dos distribuidores e revendedores? 
Quais são as possíveis esferas de res-
ponsabilização?

Promotora: Sim. Conforme arti-
go 18, caput, do Código de Defesa do 
Consumidor, os fornecedores de pro-
dutos de consumo (duráveis ou não 
duráveis) respondem solidariamen-
te pelos vícios de qualidade ou quan-
tidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se 
destinam ou lhes diminuam o valor, 
assim como por aqueles decorrentes 
da disparidade, com as indicações 
constantes do recipiente, da emba-
lagem, rotulagem ou mensagem pu-
blicitária. Da mesma forma, dispõe 
o artigo 18 da Lei nº 9.847/99 que 
“Os fornecedores e transportadores 
de petróleo, gás natural, seus deri-
vados e biocombustíveis respondem 
solidariamente pelos vícios de quali-
dade ou quantidade, inclusive aque-
les decorrentes da disparidade com 
as indicações constantes do recipien-
te, da embalagem ou rotulagem, que 
os tornem impróprios ou inadequa-
dos ao consumo a que se destinam 
ou lhes diminuam o valor”.

Sindilub Press: Há necessidade de 
que os distribuidores e revendedo-
res tenham conhecimento da situa-
ção irregular dos produtos para que 
possam ser responsabilizados?

Promotora: Não. De acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor, o 
fornecedor de produtos ou serviços 
possui responsabilidade objetiva 
(arts. 12 e 14), ou seja, deve respon-
der por prejuízos causados a ter-
ceiros independentemente da exis-
tência de culpa. As únicas hipóteses 

de exclusão de responsabilidade se 
dão quando o fornecedor provar 
que não colocou o produto no mer-
cado;  embora haja colocado o pro-
duto no mercado, o defeito inexiste; 
ou a culpa é exclusiva do consumi-
dor ou de terceiro.

Sindilub Press: Constatada a comer-
cialização irregular de lubrifican-
tes, é cabível a adoção de medidas 
cautelares tais como, por exemplo,  
a apreensão dos produtos?

Promotora: Quando forem cons-
tatados vícios de quantidade ou de 
qualidade por inadequação ou fal-
ta de segurança do produto, a auto-
ridade de fiscalização poderá apli-
car, como medidas cautelares, além 
da multa e apreensão de bens e pro-
dutos (artigo 5°, inciso IV, da Lei nº 
9.847/99), também as seguintes:

I - interdição, total ou parcial, de es-
tabelecimento, instalação, equipa-
mento ou obra, pelo tempo em que 
perdurarem os motivos que deram 
ensejo à interdição;

II - interdição, total ou parcial, das 
instalações e equipamentos utiliza-
dos se ocorrer exercício de atividade 
relativa à indústria do petróleo, gás 
natural, seus derivados e biocom-
bustíveis sem a autorização exigida 
na legislação aplicável;

III - interdição, total ou parcial, das 
instalações e equipamentos utiliza-
dos diretamente no exercício da ati-
vidade se o titular, depois de outor-
gada a autorização, concessão ou 
registro, por qualquer razão deixar 
de atender a alguma das condições 
requeridas para a outorga, pelo 
tempo em que perdurarem os moti-
vos que deram ensejo à interdição. 
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Um sério risco aos consumidores e a 
responsabilidade dos revendedores 
de auxiliar na decisão de compra

Pedro Nelson Belmiro, consultor 
e diretor da Lubes em Foco, ex-
plica os prejuízos causados aos 
veículos e, consequentemente, 
aos consumidores pelo uso de 
lubrificantes piratas. A situação, 
de acordo com ele, se agrava ain-
da mais por causa de situações 
em que os consumidores desa-
visados muitas vezes decidem 
qual óleo utilizar com base nos 
preços, mas o estrago no motor 
pode sair muito mais caro do que 

o valor supostamente economi-
zado. Confira a entrevista.

Sindilub Press: Com um dos 
maiores mercados de lubrifican-
tes do mundo, o Brasil possui um 
impacto grande com os produ-
tos não conformes. Quais seriam 
os prejuízos aos consumidores?

Pedro Nelson Belmiro: Produ-
tos vendidos em não conformida-
de com as especificações ou até 

mesmo falsificados representam 
um sério risco aos consumidores, 
uma vez que não atendem às exi-
gências do fabricante do veículo 
e são colocados no mercado com 
a única intenção de aumentar os 
lucros de seus produtores. O con-
sumidor desavisado vai, muitas 
vezes, decidir sua escolha base-
ada em preço, e isso é um gran-
de erro pois irá conduzi-lo a um 
universo sem regras ou valo-
res, cujo resultado final é sempre 
uma avaria no motor que poderá 
custar muitas vezes mais o pre-
ço “economizado” na compra do 
óleo barato. O óleo sem a aditi-
vação necessária, podem causar 
desgaste, corrosão e formação de 
borra no motor, apenas para ci-
tar alguns dos problemas, e fun-
ciona como uma bomba relógio 
sem hora marcada, que irá ex-
plodir em algum ponto do futuro, 
sem qualquer aviso, com grande 
prejuízo ao consumidor. 

Sindilub Press: O mercado de re-
venda representa 60%. O que os 
atacadistas e varejistas pode-
riam fazer para ajudar no com-
bate aos produtos irregulares?
Pedro Nelson Belmiro: Antes de 
mais nada, devem obter os lubri-
ficantes de produtores idôneos, 
devidamente cadastrados pela 
ANP, acompanhando periodica-
mente os boletins de qualidade 
publicados pela agência, e des-
confiarem de uma variação de 
preço muito agressiva por par-
te do produtor. Todo lote pro-
duzido possui um certificado de 
análise com as principais carac-
terísticas do óleo e serve como 
garantia de que o produto adqui-
rido teve sua origem controlada. 
Os atacadistas e varejistas po-
dem contribuir muito ainda para 
a orientação do consumidor, re-
passando informações impor-
tantes sobre qualidade e aplica-
ção de um lubrificante, agindo 
como um veículo de divulgação 
desse conhecimento específico e 
contribuindo assim para o ama-
durecimento cada vez maior do 
mercado como um todo. 



sindilub.org.br26

Estamos focados nesta situação crítica 
para combatê-la de forma severa”

Nilson Morsch, diretor executi-
vo do Simepetro, enumera ações 
que a associação dos produtores 
de lubrificantes realiza no com-
bate aos produtos piratas e enfa-
tiza a parceria com outras entida-
des, como o Sindilub.

Sindilub Press: O Simepetro tem 
um número de associados produ-
tores de lubrificantes muito signi-
ficativo que naturalmente sofrem 
com a concorrência dos produto-
res clandestinos que ofertam pro-
dutos com valores fora da realida-
de. Seus associados têm facilidade  
de identificar essas marcas e as re-
giões onde esses produtos estão 
sendo comercializados? 

Nilson Morsch: O Simepetro, como 
Associação dos Produtores e Impor-
tadores de Lubrificantes, possui ex-
pansão nacional. Com isso, os pro-
dutos irregulares são encontrados 
em todas as regiões do país e, como 
nossos associados possuem conheci-
mento técnico e legislativo, a detec-
ção é imediata. A nossa Associação 
segue como um processo que sejam 
enviados para nós os dados de qual-
quer empresa que não possua regis-
tro como produtor de lubrificantes, 
não possua os produtos automoti-
vos registrados e que não siga as le-
gislações ambientais, como coleta de 
embalagens e óleo usado. Assim, po-
demos comunicar aos órgãos regula-
dores e de controle do mercado. 

Sindilub Press: Você entende que 
hoje essa situação de produto-
res clandestinos é crítica, está mais 
acentuada e pode perder o controle?

Nilson Morsch: No mundo todo há 
este tipo de mercado de lubrifican-

tes clandestino, que representa apro-
ximadamente 10% do total. Pode-
mos perceber que no Brasil estamos 
chegando próximo disto, impactan-
do negativamente principalmente na 
decisão dos consumidores para uti-
lização do óleo em seus veículos, po-
dendo gerar prejuízos gigantescos ao 
mercado nacional. 

Sindilub Press: Sei que você está 
há anos no setor e tem informa-
ções atualizadas sobre o mercado 
de lubrificantes e das ocorrências 
que acontecem com os produtores 
clandestinos. Como eles operam 
e comercializam seus produtos? 
Eles realizam operações interesta-
duais ou comercializam apenas re-
gionalmente?

Nilson Morsch: Bom, este aspecto 
é importante. Primeiramente, todo 
produtor, legalizado ou não, possui 
um mesmo sistema: a compra de ma-
téria-prima, que segue a mesmo pa-
drão para todos, com fornecedores 
nacionais e importados e que não há 
uma forma de controle desta ativida-
de, como para produtos acabados no 
SIMP. Segundo, como nosso país pos-
sui dimensões continentais, essas co-
mercializações podem ser regionali-
zadas ou até nacionais, e a detecção 
pode levar um tempo, que até encon-
trar, o produtor clandestino já rea-
lizou um grande estrago ao merca-
do de lubrificantes, principalmente 
na revenda que chega ao consumi-
dor, que não possui conhecimento do 
que está comprando. Gerando pre-
juízos em toda cadeia de valor. Ou 
seja, muitos desses produtores irre-
gulares criam a empresa, comerciali-
zam no mercado os lubrificantes e de-
pois, quando são detectados, fecham 
as empresas e vão para outro CNPJ. 

E assim vai! Com isso, devemos ter 
alguma ferramenta que possa cola-
borar com os consumidores na de-
tecção desses produtos não confor-
mes e fazer com que os produtores 
irregulares tenham medo de criar 
suas empresas.

Sindilub Press: Qual a reivindica-
ção dos seus associados junto ao 
Simepetro quanto as ações a se-
rem tomadas?

Nilson Morsch: Este tema, dentro 
do Simepetro, é constante, devido às 
reclamações e casos de produtores ir-
regulares que chegam para nós pelos 
associados, e sempre têm uma nova 
marca. É surpreendente! Nós, do Si-
mepetro, como pioneiros, já tomamos 
algumas ações como: 1. Geramos 
uma lista de produtores clandestinos 
e fizemos várias reuniões com a ANP 
– Área de Fiscalizações; 2. Acompa-
nhamos os trabalhos da área de fis-
calizações da ANP; 3. Realizamos 
reunião com o Ministério Público do 
Estado de São Paulo para apresen-
tar a situação e os impactos; 4. Ge-
ramos um relatório completo das 
empresas irregulares para o MP-SP;  
5. Realizamos reuniões constantes 
com a área de Qualidade da ANP 
para que possamos apresentar os 
produtores irregulares no PML - Pro-
grama de Monitoramento de Qua-
lidade; 6. Participamos com outros 
órgãos e parceiros de um painel so-
bre “Consequências do Mercado Pa-
ralelo de Lubrificantes”, realizado 
pelo Sindilub, na ExpoPostos & Con-
veniência 2022. Então, estamos fo-
cados nesta situação crítica para 
combatê-la de forma severa. Mas 
precisamos do apoio de todos para 
a campanha lançada pelo Sindilub, 
“Juntos pela qualidade”. 

DIGA NÃO A 
LUBRIFICANTES 
CLANDESTINOS

#JuntosPelaQualidade
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